
ESTADO DA PARAIBA
GÂMARA iIUNICIPAL DE MATARACA

coír ssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO

DtSPENSA N. DV0000312022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2203O3DVOOOO3

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE MATARACA E JEAN DE LIMA CAVALCANTI NUNES, PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇO GONFORMÊ DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Mataraca - Rua Zeca Bezena, 0í -
Planalto - Mataraca - PB, CNPJ no 01.799.815/000'l -45, neste ato representada pelo Presidente da Càmara
Josivan Vidal de Negreiros, Brasileiro, Solteiro, Mestre de Obra, residente e domiciliado na Rua Joáo Soares da
Costa, s/n - Planalto - Mataraca - PB, CPF no 741.586.784-04, Carteira de ldentidade no 151 1727 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do oulro lâdo JEAN DE LIMA CAVALCANTI NUNES - RUA JOÁO
SOARES DA COSTA, SiN - PLANALTO 2 - MATARACA - PB, CPF no 12í.580.3621-86, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIIIIEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Estê contrato decorre da Dispensa de LicitaÉo n'OV0O0O31202a processada nos termos da Lei Federâl n"
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de'14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações postedores das reÍeridas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo:
O presente contrâto tem por objeto: Contratação de um proÍissional para serviços reÍerente às mídias digitais e
divulgação das açóes e atos da Câmarâ Municipal de [,4ataracã.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitaçáo no

DV00003/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo partes integrantes do presente
contrato, indepêndente de transcriçáo.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ í2.í20,00 (DOZE MIL E CENTO E VINTE REAIS).
Representado por: 10 x R$ 1.212,00.

CLÁUSULA QUARTA. DO REÀJUSTAIIENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporÉo da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigaçõês iniciadas e
concluídas após a oconência da anualidade.
Nos Íeaiustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano seÉ contado a paÍtir dos efeitos
Íinanceiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela úllima variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente lão logo seia
divulgado o índice definilivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer
Nas aferiçóes Íinais, o índice utilizado para reajuste será
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Caso o índice estabelecido para reajustâmenlo venha a ser êxtinto ou de qualguer Íorma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que üer a ser determinado pela legislaÇáo então em vigor.
Nâ ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍcial, para
rearustamento do preço do valor remanescente, por meio de teÍmo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAçÃO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotaÉo, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Mataraca: 01.010 - Câmara Municipal; 01 031 00í0 200í - Manutençáo das
atividades da Câmara Municipal: 3390.36 99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica.

CLÂUSULA SEXTÂ - OO PAGAIIENTO:
O pagâmento será efetuado mediante processo regular e em obsêÍvância às normas e procedimenlos adotados
pelo Contratante, da seguinte manêirâ: Mensalmente, para ocoíTeÍ no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA sÊÍImA. DoS PRAzos E DA vIGÊNc[À:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execuÉo e dê conclusão do objeto ora contratado, que admitem
pronogação nas condições e hipóteses previstas no Art.57, § t', da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusáo: 10 (dez) meses.
A ügência do presente contrato seÉ determinada: até 0710112023, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos perÍodos, mediante acordo entre as partes e observadas as
características do objeto contratado, conforme o disposto no AÍt. 57, incisos ll e lV, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÔES DO COI{TRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efeüvamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente conlrato:
b - Proporcionar ao Contratâdo todos os meios necessários para a Íiel execução do serviço contratado:
c - NotiÍicar o Contratado sobre quahuer inegularidade enconlrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a

mais ampla e completa Íiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais:
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos temos da norma vigenle,
especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio dê iníormaÇões pêrtinentes a êssas atribuições.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçóES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por lodos os ônus e obrigagões concementes à legislaÉo fiscal, civil, tÍibutária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceircs em razão da êxecuÉo do obieto contratado;
c - Manter preposto câpacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos:
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÉo do Contratante devendo prestâr os informes e esdarecimentos solicitados,
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao ContÍatante ou a terceiros, deconentes de sua culpa
ou dolo na execução do contralo, nâo exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorizaÉo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contreto, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições
de regularidade e quâliÍicagão exigidas no respeclivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉcI A. DA ALTERAçÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser allerado com a deüda iustificâtiva, unilatêralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as paÍtes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, coníorme o disposto nos Arts. 77, 78 e
79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes confâtuais, os acréscimos ou supressóes que se
Íizerem nos serviços, até o respecüvo limite Íixado no Art. 65, § 1'da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
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ExeüJtado o pÍesente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentoG e prazos para receber o seu ob.jeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
dos AÍts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉGITIA SEGUNDA . DAs PENALIDADES:
A reÕusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às sêguintes pênalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b

- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - muJta de llyo (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecuÉo total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitaçáo e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar com a AdminislraÉo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultaneamente, qualqueÍ das penalidades cabÍveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaücamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmenle.

CLÁUSULA DÉcItIA TERCEIRA - DA coMPENSAçÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado náo
tenha concoÍrido de alguma forma para o atraso, será admitida a mmpensação Íinanceira, devida desde a data
limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM =
N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamenloeado
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação Íinanceira, assim apurado: I =
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úttimos doze meses ou, na sua falta, um
novo Índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do reÍerido Índice estabelecido para a
compensação flnanceira venha a ser eninto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor-

CLÁUSULA DÉGIiIA QUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Mamanguape.

E, por estarem de deno acoÍdo, foi lawado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas teslemunhas.

MataÍaca - PB, 07 de Março de 2022.

PELO CONTRATANTE
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JOSIVAN VIDAL DE NEGREIROS
Presidente da Câmara
CPF:741.5A6.784-04
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